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Sala das Sessões /�& / 

Considerando que o Governo do Estado de São Paulo através de 
recente Decreto restringiu as atividades e circulações de pessoas tendo em vista o 
enfrentamento à Covid 19; 

Considerando que as aulas da rede pública e particulares foram 
permitidas pelo Governo do Estado, mas restringidas para nossa cidade até dia 15 de março; 

Consf,derando que, com a retomada das aulas presenciais, há grande 
receio por parte de professores e funcionários quanto a propagação da doença; 

Considerando que seria de melhor decisão manter as aulas de fom1a 
remota, ministradas através de plataformas digitais; 

Considerando que as atividades poderiam ser enviadas por meio de 
aplicativos ao acesso de todos como o whatsapp por exemplo, ou redes sociais e e-mail; 

Considerando que poderiam ser utilizados vídeos para enriquecer as 
aulas; 

Considerando que a Administração Municipal poderia através de 
Decreto promover a restrição de aulas presenciais no município, incluindo a rede pública 
municipal e estadual. 

Diante do exposto, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos 
meios regimentais, estude a possibilidade de detem1Ínar que as aulas da rede pública 
municipal e estadual mantenham-se remotas, utilizando-se de plataformas digitais, bem assim, 
de atividades por meio de aplicativos ou redes sociais. 

Sala das Sessões, 08 de março de 2021. 
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